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Emenda Constitucional no 106, de 2020
(Publicada no DOU de 8/5/2020)

Institui regime extraordinário fiscal, financeiro 
e de contratações para enfrentamento de 
calamidade pública nacional decorrente de 
pandemia.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 
§ 3o do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:
Art. 1o Durante a vigência de estado de calamidade pública nacional reco-
nhecido pelo Congresso Nacional em razão de emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente de pandemia, a União adotará regime 
extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para atender às necessida-
des dele decorrentes, somente naquilo em que a urgência for incompatível 
com o regime regular, nos termos definidos nesta Emenda Constitucional.
Art. 2o Com o propósito exclusivo de enfrentamento do contexto da cala-
midade e de seus efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, 
o Poder Executivo federal, no âmbito de suas competências, poderá adotar 
processos simplificados de contratação de pessoal, em caráter temporário e 
emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quando possível, 
competição e igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada 
a observância do § 1o do art. 169 da Constituição Federal na contratação de 
que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, limitada 
a dispensa às situações de que trata o referido inciso, sem prejuízo da tutela 
dos órgãos de controle.

Parágrafo único. Nas hipóteses de distribuição de equipamentos e insumos 
de saúde imprescindíveis ao enfrentamento da calamidade, a União adotará 
critérios objetivos, devidamente publicados, para a respectiva destinação a 
Estados e a Municípios.
Art. 3o Desde que não impliquem despesa permanente, as proposições legis-
lativas e os atos do Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a 
calamidade e suas consequências sociais e econômicas, com vigência e efeitos 
restritos à sua duração, ficam dispensados da observância das limitações legais 
quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à ampliação de incentivo 
ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita.
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Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública nacional de 
que trata o art. 1o desta Emenda Constitucional, não se aplica o disposto no 
§ 3o do art. 195 da Constituição Federal.
Art. 4o Será dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro 
em que vigore a calamidade pública nacional de que trata o art. 1o desta 
Emenda Constitucional, a observância do inciso III do caput do art. 167 da 
Constituição Federal.

Parágrafo único. O Ministério da Economia publicará, a cada 30 (trinta) 
dias, relatório com os valores e o custo das operações de crédito realizadas no 
período de vigência do estado de calamidade pública nacional de que trata 
o art. 1o desta Emenda Constitucional.
Art. 5o As autorizações de despesas relacionadas ao enfrentamento da cala-
midade pública nacional de que trata o art. 1o desta Emenda Constitucional 
e de seus efeitos sociais e econômicos deverão:

I – constar de programações orçamentárias específicas ou contar com 
marcadores que as identifiquem; e

II – ser separadamente avaliadas na prestação de contas do Presidente da 
República e evidenciadas, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 
bimestre, no relatório a que se refere o § 3o do art. 165 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Decreto do Presidente da República, editado até 15 
(quinze) dias após a entrada em vigor desta Emenda Constitucional, disporá 
sobre a forma de identificação das autorizações de que trata o caput deste 
artigo, incluídas as anteriores à vigência desta Emenda Constitucional.
Art. 6o Durante a vigência da calamidade pública nacional de que trata o 
art. 1o desta Emenda Constitucional, os recursos decorrentes de operações 
de crédito realizadas para o refinanciamento da dívida mobiliária poderão 
ser utilizados também para o pagamento de seus juros e encargos.
Art. 7o O Banco Central do Brasil, limitado ao enfrentamento da calami-
dade pública nacional de que trata o art. 1o desta Emenda Constitucional, e 
com vigência e efeitos restritos ao período de sua duração, fica autorizado a 
comprar e a vender:

I – títulos de emissão do Tesouro Nacional, nos mercados secundários 
local e internacional; e

II – os ativos, em mercados secundários nacionais no âmbito de merca-
dos financeiros, de capitais e de pagamentos, desde que, no momento da 
compra, tenham classificação em categoria de risco de crédito no mercado 
local equivalente a BB- ou superior, conferida por pelo menos 1 (uma) das 
3 (três) maiores agências internacionais de classificação de risco, e preço de 
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referência publicado por entidade do mercado financeiro acreditada pelo 
Banco Central do Brasil.

§ 1o Respeitadas as condições previstas no inciso II do caput deste artigo, 
será dada preferência à aquisição de títulos emitidos por microempresas e 
por pequenas e médias empresas.

§ 2o O Banco Central do Brasil fará publicar diariamente as operações 
realizadas, de forma individualizada, com todas as respectivas informações, 
inclusive as condições financeiras e econômicas das operações, como taxas 
de juros pactuadas, valores envolvidos e prazos.

§ 3o O Presidente do Banco Central do Brasil prestará contas ao Congresso 
Nacional, a cada 30 (trinta) dias, do conjunto das operações previstas neste 
artigo, sem prejuízo do previsto no § 2o deste artigo.

§ 4o A alienação de ativos adquiridos pelo Banco Central do Brasil, na 
forma deste artigo, poderá dar-se em data posterior à vigência do estado de 
calamidade pública nacional de que trata o art. 1o desta Emenda Constitu-
cional, se assim justificar o interesse público.
Art. 8o Durante a vigência desta Emenda Constitucional, o Banco Central do 
Brasil editará regulamentação sobre exigências de contrapartidas ao comprar 
ativos de instituições financeiras em conformidade com a previsão do inciso 
II do caput do art. 7o desta Emenda Constitucional, em especial a vedação de:

I – pagar juros sobre o capital próprio e dividendos acima do mínimo obri-
gatório estabelecido em lei ou no estatuto social vigente na data de entrada 
em vigor desta Emenda Constitucional;

II – aumentar a remuneração, fixa ou variável, de diretores e membros do 
conselho de administração, no caso das sociedades anônimas, e dos admi-
nistradores, no caso de sociedades limitadas.

Parágrafo único. A remuneração variável referida no inciso II do caput 
deste artigo inclui bônus, participação nos lucros e quaisquer parcelas de 
remuneração diferidas e outros incentivos remuneratórios associados ao 
desempenho.
Art. 9o Em caso de irregularidade ou de descumprimento dos limites desta 
Emenda Constitucional, o Congresso Nacional poderá sustar, por decreto 
legislativo, qualquer decisão de órgão ou entidade do Poder Executivo rela-
cionada às medidas autorizadas por esta Emenda Constitucional.
Art. 10. Ficam convalidados os atos de gestão praticados a partir de 20 de 
março de 2020, desde que compatíveis com o teor desta Emenda Constitu-
cional.
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Art. 11. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publi-
cação e ficará automaticamente revogada na data do encerramento do estado 
de calamidade pública reconhecido pelo Congresso Nacional.
Brasília, em 7 de maio de 2020.

Encarte à Constituição da República Federativa do Brasil.  
Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2020.
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Emenda Constitucional no 107, de 2020
(Publicada no DOU de 3/7/2020)

Adia, em razão da pandemia da Covid-19, 
as eleições municipais de outubro de 2020 e 
os prazos eleitorais respectivos.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 
§ 3o do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:
Art. 1o As eleições municipais previstas para outubro de 2020 realizar-se-ão 
no dia 15 de novembro, em primeiro turno, e no dia 29 de novembro de 2020, 
em segundo turno, onde houver, observado o disposto no § 4o deste artigo.

§ 1o Ficam estabelecidas, para as eleições de que trata o caput deste artigo, 
as seguintes datas:

I – a partir de 11 de agosto, para a vedação às emissoras para transmitir 
programa apresentado ou comentado por pré-candidato, conforme previsto 
no § 1o do art. 45 da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997;

II – entre 31 de agosto e 16 de setembro, para a realização das convenções 
para escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações, 
a que se refere o caput do art. 8o da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997;

III – até 26 de setembro, para que os partidos e coligações solicitem à 
Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos, conforme disposto no caput 
do art. 11 da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, e no caput do art. 93 
da Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965;

IV – após 26 de setembro, para o início da propaganda eleitoral, inclusive 
na internet, conforme disposto nos arts. 36 e 57-A da Lei no 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, e no caput do art. 240 da Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965;

V – a partir de 26 de setembro, para que a Justiça Eleitoral convoque os 
partidos e a representação das emissoras de rádio e de televisão para elabo-
rarem plano de mídia, conforme disposto no art. 52 da Lei no 9.504, de 30 
de setembro de 1997;

VI – 27 de outubro, para que os partidos políticos, as coligações e os candi-
datos, obrigatoriamente, divulguem o relatório que discrimina as transferências 
do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de Campanha, 
os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro recebidos, bem como 
os gastos realizados, conforme disposto no inciso II do § 4o do art. 28 da Lei 
no 9.504, de 30 de setembro de 1997;

VII – até 15 de dezembro, para o encaminhamento à Justiça Eleitoral do 
conjunto das prestações de contas de campanha dos candidatos e dos partidos 
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políticos, relativamente ao primeiro e, onde houver, ao segundo turno das 
eleições, conforme disposto nos incisos III e IV do caput do art. 29 da Lei 
no 9.504, de 30 de setembro de 1997.

§ 2o Os demais prazos fixados na Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
e na Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965, que não tenham transcorrido na data 
da publicação desta Emenda Constitucional e tenham como referência a data 
do pleito serão computados considerando-se a nova data das eleições de 2020.

§ 3o Nas eleições de que trata este artigo serão observadas as seguintes 
disposições:

I – o prazo previsto no § 1o do art. 30 da Lei no 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, não será aplicado, e a decisão que julgar as contas dos candidatos 
eleitos deverá ser publicada até o dia 12 de fevereiro de 2021;

II – o prazo para a propositura da representação de que trata o art. 30-A da 
Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, será até o dia 1o de março de 2021;

III – os partidos políticos ficarão autorizados a realizar, por meio virtual, 
independentemente de qualquer disposição estatutária, convenções ou reu-
niões para a escolha de candidatos e a formalização de coligações, bem como 
para a definição dos critérios de distribuição dos recursos do Fundo Especial 
de Financiamento de Campanha, de que trata o art. 16-C da Lei no 9.504, de 
30 de setembro de 1997;

IV – os prazos para desincompatibilização que, na data da publicação desta 
Emenda Constitucional, estiverem:

a) a vencer: serão computados considerando-se a nova data de realização 
das eleições de 2020;

b) vencidos: serão considerados preclusos, vedada a sua reabertura;
V – a diplomação dos candidatos eleitos ocorrerá em todo o País até o dia 

18 de dezembro, salvo a situação prevista no § 4o deste artigo;
VI – os atos de propaganda eleitoral não poderão ser limitados pela le-

gislação municipal ou pela Justiça Eleitoral, salvo se a decisão estiver funda-
mentada em prévio parecer técnico emitido por autoridade sanitária estadual 
ou nacional;

VII – em relação à conduta vedada prevista no inciso VII do caput do art. 73 
da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, os gastos liquidados com publi-
cidade institucional realizada até 15 de agosto de 2020 não poderão exceder 
a média dos gastos dos 2 (dois) primeiros quadrimestres dos 3 (três) últimos 
anos que antecedem ao pleito, salvo em caso de grave e urgente necessidade 
pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;

VIII – no segundo semestre de 2020, poderá ser realizada a publicidade 
institucional de atos e campanhas dos órgãos públicos municipais e de suas 
respectivas entidades da administração indireta destinados ao enfrentamen-
to à pandemia da Covid-19 e à orientação da população quanto a serviços 
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públicos e a outros temas afetados pela pandemia, resguardada a possibili-
dade de apuração de eventual conduta abusiva nos termos do art. 22 da Lei 
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990.

§ 4o No caso de as condições sanitárias de um Estado ou Município não 
permitirem a realização das eleições nas datas previstas no caput deste ar-
tigo, o Congresso Nacional, por provocação do Tribunal Superior Eleitoral, 
instruída com manifestação da autoridade sanitária nacional, e após parecer 
da Comissão Mista de que trata o art. 2o do Decreto Legislativo no 6, de 20 
de março de 2020, poderá editar decreto legislativo a fim de designar novas 
datas para a realização do pleito, observada como data-limite o dia 27 de 
dezembro de 2020, e caberá ao Tribunal Superior Eleitoral dispor sobre as 
medidas necessárias à conclusão do processo eleitoral.

§ 5o O Tribunal Superior Eleitoral fica autorizado a promover ajustes nas 
normas referentes a:

I – prazos para fiscalização e acompanhamento dos programas de compu-
tador utilizados nas urnas eletrônicas para os processos de votação, apuração 
e totalização, bem como de todas as fases do processo de votação, apuração 
das eleições e processamento eletrônico da totalização dos resultados, para 
adequá-los ao novo calendário eleitoral;

II – recepção de votos, justificativas, auditoria e fiscalização no dia da 
eleição, inclusive no tocante ao horário de funcionamento das seções eleito-
rais e à distribuição dos eleitores no período, de forma a propiciar a melhor 
segurança sanitária possível a todos os participantes do processo eleitoral.
Art. 2o Não se aplica o art. 16 da Constituição Federal ao disposto nesta 
Emenda Constitucional.
Art. 3o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 2 de julho de 2020.

Encarte à Constituição da República Federativa do Brasil.  
Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2020.
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